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PROJETO 0E RESOLUÇÀO NO 2, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
D�  nova redação ao ''capuf' do Art. 30 da
Resolução nO 122_ de 14 de fevereiro de 2012.
O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resoluçâo:
Art. 10 O ''capuf' do Art. 30 da Resolução nO 122, de 14 de fevereiro de 2012,
que institui o ticket refeição aos seNidores da Câmara Municipal de Hortolândia passa a
vigorar com a seguinte redação:
''A_. 30 O ticket refeição, ou eventual cr�dito  em folha_ terão o valor nominal
inicialmente fixado em R_ 1 5 ,OO (quinze) reais a unidade.'' (NR)
Art. 20 Os recursos para atendimento desta Resolupo correráo �  conta da
dotaçao Ficha 5 - 01.OO.OO.01.Ot.01.01.0310400.2001.3.3.90.39 - outros seNiços de
terceiros pessoa juridica, do Orçamento vigente.
Art.JO Esta Resolupo entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindo
seus efeitos a partir de 10 de março de 201 3.
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JUSTlf ICATIVA

A presente propositura objetiva alterar os valores fixados para o auxilio ticket
refeiçâo aos seNidores da Câmara Municipal_ vez que os valores atuais, mesmo que
corrigidos nâo atenderiam as necessidades atuais dos seNidores da Câmara, que
reivindicam valores compativeis com os preços praticados no mercado.
Assim, ciente dos beneficios advindos com a implantaçâo do ticket refeiçâo, a
autoridade gestora n�o  poderia ficar impassiveI aos reclamos por valores condizentes a
uma refeição padrão e havendo possibilidade orçament�ria  para suprir despesas
decorrentes �  que propomos o presente proJ-eto de resolupo a alteraçáo de valores para
R_15,OO (quinze) reais.
Convictos do acerto da medida_ solicitamos aos Nobres Pares a sua
aprovaçáo, que proporcionar�  grande beneficio ao dia-a-dia dos seNidores da Câmara.
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